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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSU/UFRPE Nº 432, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Aprova Ad referendum do CONSU afastamento 
integral de curta duração do Senhor Reitor da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco 
Professor Marcelo Brito Carneiro Leão, para a 
cidade de Havana-Cuba. 

 

O Vice-Reitor respondendo pela Presidência do Conselho Universitário da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e em virtude da urgência do assunto 
exarado no Processo UFRPE Nº 23082.036209/2023-49,  

 
RESOLVE      
 
 
Art. 1º  Aprovar, Ad referendum do Conselho Universitário desta Universidade Federal Rural de 

Pernambuco (UFRPE), o afastamento integral de curta duração, no período de 3 a 10 de fevereiro de 
2024, do Senhor Reitor desta Universidade Federal Rural de Pernambuco, de acordo com o art. 58 da 
Portaria nº 928, do Ministério da Educação, datada de 5 de dezembro de 2022, publicada no DOU de 6 
de dezembro de 202, para participar do Universidad 2024 – 14º Congresso Internacional de Educação 
Superior, a ser realizado em Havana, Cuba,  conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 18 de janeiro de 2024. 

 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
 
 
 
 

Prof. Gabriel Rivas de Melo 
  VICE-REITOR   

 

 

 
 
 
 

 


